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1. Atos Administrativos 

Extrato de Contrato 
Extrato - Contrato TC 30/2011 Documento TC 14540/11 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB 
              COMPANHIA TROPICAL DE HÓTEIS 
Objeto:Locação do Auditório para Realização Seminário Saúde 
Pública no Brasil em 26/08/11. 
Valor: R$3.036,00 (Três mil, trinta e seis reais). 
Vigência: 15.01.2012. 
Data da assinatura: 15/08/2011. 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 
Sessão: 1864 - 19/10/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 05041/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: DÉBORA CRISTIANE FARIAS MORAIS, Gestor(a); 
MARCOS ANTÔNIO ALVES, Responsável; JOSÉ LACERDA 
BRASILEIRO, Advogado(a). 

 
Sessão: 1864 - 19/10/2011 - Tribunal Pleno 
Processo: 12041/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Subcategoria: Parcelamento de Débito 
Exercício: 2011 
Intimados: ITAMAR MANGUEIRA DE SOUSA, Gestor(a); RODRIGO 
DOS SANTOS LIMA, Advogado(a). 

 

Intimação para Defesa 
Processo: 05104/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: MARTA ELEONORA ARAGÃO RAMALHO, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 02821/11 
Jurisdicionado: Fundo Industrialização do Estado da Paraíba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Intimados: JOÃO LAÉRCIO GAGLIARDI FERNANDES, 
Interessado(a). 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 03331/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Intimados: EDMILSON GOMES DE SOUZA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 03344/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Intimados: MARTA ELEONORA ARAGÃO RAMALHO, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 05257/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caturité 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Citado: JOSÉ GERVÁSIO DA CRUZ, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 05455/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Citado: JOSÉ SIMÃO DE SOUSA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão APL-TC 00768/11 
Sessão: 1861 - 28/09/2011 
Processo: 01909/07 
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Jurisdicionado: Departamento Estadual de Trânsito 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2006 
Interessados: RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO COSTA, 
Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
01909/07 e, CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; ACORDAM os 
MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-Pb), à unanimidade de votos, averbando-se suspeito o 
Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão, de acordo com a 
Proposta de Decisão do Relator, na Sessão realizada nesta data, em: 
1. DECLARAR o não cumprimento do Acórdão APL TC 329/2011; 2. 
APLICAR multa pessoal ao Senhor RODRIGO AUGUSTO DE 
CARVALHO COSTA, no valor de R$ 7.882,17 (sete mil, oitocentos e 
oitenta e dois reais e dezessete centavos), em virtude do 
descumprimento do Acórdão APL TC 329/2011, sem causa justificada, 
nos termos do artigo 56, inciso IV, da LOTCE (Lei Complementar 
18/93) e Portaria 18/2011; 3. ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias 
para o recolhimento voluntário da multa ora aplicada, aos cofres 
estaduais, através do FUNDO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL, sob pena de cobrança executiva, 
desde já recomendada, inclusive com a interveniência da Procuradoria 
Geral do Estado ou da Procuradoria Geral de Justiça, na inação 
daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da 
Constituição do Estado, devendo a cobrança executiva ser promovida 
nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo para recolhimento 
voluntário, se este não ocorrer; 4. CONCEDER novo prazo de 90 
(noventa) dias ao atual Diretor Superintendente do DETRAN, Senhor 
RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO COSTA, com vistas a que 
adote providências no sentido de regularizar a escrituração do imóvel 
(terreno e edificações) onde funciona o referido órgão, ao final do qual 
deverá comprovar à Corte de Contas as medidas adotadas, sob pena 
de aplicação de nova multa e outras cominações aplicáveis à espécie. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do 
TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 28 de 
setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00735/11 
Sessão: 1859 - 14/09/2011 
Processo: 07877/01 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Munic. de São José 
dos Ramos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2000 
Interessados: HUMBERTO ALVES DA SILVA, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC Nº 
07877/01, e CONSIDERANDO o Relatório e Voto do Relator, o 
pronunciamento da Corregedoria, o parecer do Ministério Público 
Especial e o mais que dos autos consta, ACORDAM os membros do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade de votos, em 
sessão plenária realizada nesta data: Declarar o Cumprimento Parcial 
do ACÓRDÃO APL-TC-759/2009; Encaminhar a Corregedoria, 
objetivando a extração de peças necessárias às providências de estilo 
para cobrança das multas referenciadas, arquivando-se 
posteriormente, os presentes autos; Determinar o arquivamento dos 
autos deste processo. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TCE -
Plen.Min.João Agripino. João Pessoa, 14 de setembro de 2.011 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00748/11 
Sessão: 1860 - 21/09/2011 
Processo: 01818/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Interessados: MARTA ELEONORA ARAGÃO RAMALHO, Gestor(a); 
HUGO TARDELY LOURENÇO, Procurador(a); JOHNSON 
GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado(a); EDWARD JOHNSON 
GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado(a); JOÃO DA MATA DE 
SOUSA FILHO, Advogado(a); BRUNO LOPES DE ARAÚJO, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
01818/08; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; ACORDAM os 
MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-Pb), à unanimidade, com a declaração de impedimento do 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana, de acordo com a Proposta de 
Decisão do Relator, na Sessão desta data, em CONHECER do 
Recurso de Reconsideração interposto, por preencher os requisitos de 

legitimidade e tempestividade e, no mérito, NÃO LHE CONCEDER 
PROVIMENTO, mantendo-se intactas as decisões guerreadas 
(Parecer PPL TC 242/2010 e Acórdão APL TC 1150/2010). Publique-
se, intime-se e registre-se. Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário 
Ministro João Agripino João Pessoa, 21 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00745/11 
Sessão: 1860 - 21/09/2011 
Processo: 01922/08 
Jurisdicionado: Secretaria da Segurança e da Defesa Social 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Interessados: CLÁUDIO COELHO LIMA, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
01922/08 e, CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; ACORDAM os 
MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-Pb), à unanimidade, de acordo com a Proposta de Decisão do 
Relator, na Sessão realizada nesta data, em DECLARAR o 
cumprimento do Acórdão APL TC nº 149/2011 pelo atual Secretário da 
Segurança e Defesa Social, Senhor CLÁUDIO COELHO LIMA, 
determinando-se, em seguida, o arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do 
TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 21 de 
setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00744/11 
Sessão: 1860 - 21/09/2011 
Processo: 04280/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2004 
Interessados: FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO, Gestor(a); 
DONZILIA MARTINIANA DA SILVA NETA, Responsável; GENIVAL 
PAULINO DE SOUSA, Interessado(a); MARIANA RAMOS P. 
SOBREIRA, Interessado(a); MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS 
BRAZ, Interessado(a); NEWTON NOBEL S. VITA, Advogado(a); 
JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado(a); EDNA 
APARECIDA FEDELIS DE ASSIS, Advogado(a); PAULO ÍTALO DE 
OLIVEIRA VILAR, Advogado(a); EDWARD JOHNSON GONÇALVES 
DE ABRANTES, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da denúncia 
formulada pelo ex-Prefeito Municipal de Sumé, Sr. Genival Paulino de 
Sousa, e pela ex-Diretora Superintendente do Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores Municipais de Sumé – IPAMS, Sra. Maria 
de Fátima dos Santos Braz, em face do atual Prefeito do aludido 
Município, Sr. Francisco Duarte da Silva Neto, e da ex-gestora do 
mencionado Instituto, Sra. Donzília Martiniana da Silva Neta, acerca 
de possíveis irregularidades implementadas durante o exercício 
financeiro de 2004 envolvendo recursos do IPAMS, acordam os 
Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão plenária realizada nesta 
data, na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) TOMAR 
conhecimento da referida denúncia e, no tocante ao mérito, considerá-
la procedente; 2) IMPUTAR DÉBITO ao Prefeito Municipal de Sumé, 
Sr. Francisco Duarte da Silva Neto, no valor de R$ 269.145,22, sendo 
R$ 226.545,22, referentes as despesas sem comprovação decorrentes 
de pagamento de cheques que não foram devidamente contabilizados 
no SAGRES, e R$ 42.600,00, também por pagamentos não 
comprovados, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para 
efetuar o recolhimento dessa importância ao erário municipal, podendo 
dar-se a intervenção do Ministério Público Estadual em caso de 
inadimplência, conforme dispõe o art. 71 da Constituição Estadual; 3) 
APLICAR MULTA PESSOAL ao Prefeito Municipal de Sumé, Sr. 
Francisco Duarte da Silva Neto, no valor de R$ 26.914,52 com fulcro 
no art. 55 da LOTCE, correspondente a 10% (dez por cento) do dano 
causado ao erário municipal, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) 
dias para efetuar o recolhimento àquele erário, podendo dar-se a 
intervenção do Ministério Público Estadual em caso de inadimplência, 
conforme dispõe o art. 71 da Constituição Estadual; 4) APLICAR 
MULTA PESSOAL ao Prefeito Municipal de Sumé, Sr. Francisco 
Duarte da Silva Neto, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais), com base no que dispõe o artigo 56, inciso II, da Lei Orgânica 
do TCE/PB (Lei Complementar Estadual n.º 18, de 13 de julho de 
1993); 5) APLICAR MULTA PESSOAL à ex-Diretora Superintendente 
do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de 
Sumé, Sra. Donzília Martiniana da Silva Neta, no valor de R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais), com base no que dispõe o artigo 56, 
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/PB (Lei Complementar Estadual n.º 
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18, de 13 de julho de 1993); 6) FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias 
para o recolhimento voluntário das referidas penalidades ao Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto 
no art. 3º, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 7.201, de 20 de dezembro de 
2002, cabendo à Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, no 
interstício máximo de 30 (trinta) dias após o término daquele período, 
velar pelo integral cumprimento da decisão, sob pena de intervenção 
do Ministério Público Estadual, na hipótese de omissão, tal como 
previsto no art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba, e na 
Súmula n.º 40, do eg. Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba – 
TJ/PB; 7) REMETER CÓPIA dos presentes autos à augusta 
Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Paraíba para adoção das 
providências cabíveis; 8) EXPEDIR CÓPIA do decisum aos 
denunciantes e aos denunciados. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00749/11 
Sessão: 1860 - 21/09/2011 
Processo: 04535/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Subcategoria: Revisão 
Exercício: 2006 
Interessados: JOSÉ ALEXANDRINO PRIMO, Ex-Gestor(a); JOSÉ 
RODRIGUES DA SILVA, Advogado(a); ANTONIO JUCELIO 
AMANCIO DE QUEIROGA, Advogado(a); JOSÉLIO DE SOUZA LIMA, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
04535/09; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; ACORDAM os 
integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-Pb), à unanimidade, de acordo com a Proposta de Decisão do 
Relator, na Sessão desta data, em CONHECER do Recurso de 
Revisão interposto, por preencher os requisitos de legitimidade e 
tempestividade e, no mérito, conceder-lhe PROVIMENTO PARCIAL, 
para diminuir a imputação de débito de R$ 604.347,44, para R$ 
13.385,83, sendo R$ 12.000,00 concernente a despesas não 
comprovadas com recursos do FUNDEF e R$ 1.385,83 referente ao 
pagamento de multas e taxas decorrentes de emissão de cheques 
sem provisão de fundos, bem assim, de juros sobre saldos devedores, 
afastando a irregularidade referente a saldo não comprovado, no valor 
de R$ 288.654,00, R$ 10.320,00 relativo à parte das despesas 
inicialmente não comprovadas realizadas com recursos do FUNDEF, 
bem como em relação à quitação em duplicidade junto à firma 
Farmalab (R$ 3.117,51), mantendo-se intactos os demais itens da 
decisão guerreada (Acórdão APL TC 980/2008), determinando-se, por 
consequência, o arquivamento dos presentes autos Publique-se, 
intime-se e registre-se. Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário 
Ministro João Agripino João Pessoa, 21 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00751/11 
Sessão: 1860 - 21/09/2011 
Processo: 09535/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2004 
Interessados: JOSÉ CARLOS SOARES, Responsável; ANDRÉ LUIZ 
DE OLIVEIRA ESCOREL, Procurador(a); VIANEI DE SOUZA LIMA, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
09535/09; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; ACORDAM os 
MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-Pb), à unanimidade dos votantes, de acordo com a Proposta de 
Decisão do Auditor Relator, na Sessão desta data, em CONHECER do 
Recurso de Reconsideração interposto, por preencher os requisitos de 
legitimidade e tempestividade e, no mérito, NÃO LHE CONCEDER 
PROVIMENTO, mantendo-se intacta a decisão atacada (Acórdão APL 
TC 129/2011). Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Sala das 
Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 21 
de setembro de 2.011. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00764/11 
Sessão: 1861 - 28/09/2011 
Processo: 01544/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2008 
Interessados: UGO UGULINO LOPES, Ex-Gestor(a); CLAIR LEITÃO 
MARTINS DINIZ, Contador(a); NELSON CALZAVARA DE ARAÚJO, 

Contador(a); LUCIANA LINHARES DE MELO, Contador(a); YASNAIA 
POLLYANNA WERTON FEITOSA, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC- 
1.544/10, ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na sessão realizada 
nesta data, EM: 1. Receber a presente denúncia, julgando-a 
parcialmente procedente, nos termos da manifestação técnica; 2. 
Recomendar à atual administração municipal de Pombal para que 
observe de forma estrita as disposições constitucionais e 
infraconstitucionais, evitando a reincidência da falha em ocasiões 
futuras. Publique-se, intime-se e registre-se. Sala das Sessões do 
TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 28 de 
setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00756/11 
Sessão: 1859 - 14/09/2011 
Processo: 02492/10 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do 
Meio Ambiente 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Interessados: FRANCISCO JÁCOME SARMENTO, Ex-Gestor(a); 
AGUINALDO VELLOSO BORGES RIBEIRO, Ex-Gestor(a); 
TEREZINHA SARMENTO BATISTA SOARES, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-
02492/10, os membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em: I. Julgar regular a presente prestação de contas anual 
da Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente 
– SECTMA, exercício 2009, sob a responsabilidade dos Srs. 
Aguinaldo Velloso Borges Ribeiro (01/01/2009 a 18/02/2009), e 
Francisco Jacome Sarmento (19/02/2009 a 31/12/2009); II. 
Recomendar ao atual titular da Pasta (SECTMA), no sentido de 
cumprir e fazer cumprir, fidedignamente, os preceitos da Carta Magna 
e demais legislações dispositivas sobre a gestão pública e seus 
decursivos deveres, especialmente no atinente à realização de 
licitações, quando exigidas, e criando sistema de informação com 
vistas à uniformização dos registros da gestão do patrimônio, acaso 
ainda não exista tal medida no âmbito do órgão. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00765/11 
Sessão: 1861 - 28/09/2011 
Processo: 04228/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bentinho 
Subcategoria: Revisão 
Exercício: 2008 
Interessados: FRANCISCO ANDRADE CARREIRO, Gestor(a); 
EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado(a); 
JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado(a); BRUNO 
LOPES DE ARAÚJO, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
04228/10, Acordam os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data em: I. Declarar o não cumprimento de 
determinação deste Tribunal. II. Aplicar multa ao Prefeito Francisco 
Andrade Carreiro, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) com fulcro 
no art. 56, IV, da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 
para recolhimento voluntário, sob pena de cobrança executiva desde 
logo recomendada. III. assinar o prazo de 60 (sessenta) dias ao 
referido gestor para que cumpra a decisão contida no item “6” do 
Acórdão APL TC 910/2009, sob pena de aplicação de nova multa. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do 
TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 28 de 
setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00766/11 
Sessão: 1861 - 28/09/2011 
Processo: 05614/10 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Belem do Brejo do Cruz 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Interessados: JOSÉ FORTE DA CUNHA, Ex-Gestor(a); MARCO 
AURÉLIO DE MEDEIROS VILAR, Advogado(a); LEONARDO PAIVA 
VARANDAS, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC – 
05614/10; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; ACORDAM os 
Membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-Pb), à unanimidade, na Sessão realizada nesta data, de acordo 
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com a Proposta de Decisão do Relator, em: 1. JULGAR 
IRREGULARES as contas da Mesa da Câmara de Vereadores de 
BELÉM DO BREJO DO CRUZ, relativas ao exercício de 2009, de 
responsabilidade do Senhor JOSÉ FORTE DA CUNHA, nestas 
considerando o atendimento INTEGRAL às exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 2. CONHECER da denúncia objeto dos 
Documentos TC nº 05852/10 e 05874/10 e, no mérito, JULGUEM-
NAS: 2.2. IMPROCEDENTES no tocante a: a) apropriação indébita 
dos descontos do INSS feito nos vencimentos dos vereadores e não 
repassados ao INSS; b) erros no histórico dos empenhos da Câmara; 
2.2. PROCEDENTES em relação a: a) despesas não comprovadas 
com pagamentos ao Tesoureiro, Senhor HUDSON MAIA DA CUNHA, 
no valor de R$ 18.304,00; b) despesas não licitadas com contratação 
de Contador (Manoel Alves de Oliveira) e Assessor Jurídico (José 
Odívio Lobo Maia); c) não retenção do INSS sob os vencimentos dos 
servidores e vereadores da Câmara Municipal; d) compra de materiais 
diversos ao Vereador Francisco Marcone Linhares e e) pagamentos 
por serviços contábeis não licitados, em favor de Ivanildo Francisco 
Dantas; 3. DETERMINAR ao Chefe do Poder Legislativo, Senhor 
JOSÉ FORTE DA CUNHA a restituição aos cofres públicos 
municipais, no prazo de 60 (sessenta) dias, para recolhimento 
voluntário, sob pena de cobrança executiva, da importância de R$ 
18.304,00 (dezoito mil e trezentos e quatro reais), referente a 
despesas não comprovadas com pagamento de Tesoureiro; 4. 
APLICAR-LHE multa pessoal, no valor de R$ 2.805,10 (dois mil e 
oitocentos e cinco reais e dez centavos), em virtude de 
descumprimento à Constituição Federal, Lei de Licitações e Contratos 
e existência de despesas não comprovadas, configurando as 
hipóteses previstas no artigo 56, incisos II e III da LOTCE (Lei 
Complementar 18/93); 5. CONCEDER-LHE o prazo de 60 (sessenta) 
dias para o recolhimento voluntário do valor da multa antes 
referenciado ao Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária 
Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde já recomendada, 
inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do 
Ministério Público, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 
4º, do artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança 
executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do 
prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 6. 
REPRESENTAR à Receita Federal do Brasil, acerca das 
irregularidades constantes destes autos, que estão sob a sua 
competência, a fim de que tomem as providências que entender 
cabíveis; 7. RECOMENDAR à atual Presidência da Mesa da Câmara 
de Vereadores de BELÉM DO BREJO DO CRUZ, no sentido de que 
não mais repita as falhas apontadas nos presentes autos, 
especialmente no que tange à reestruturação de suas práticas 
administrativas e contábeis, bem como aos ditames da Constituição 
Federal e da Lei 8.666/93. Publique-se, intime-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino João Pessoa-Pb, 28 de setembro de 2.011. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00775/11 
Sessão: 1861 - 28/09/2011 
Processo: 05766/10 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pilões 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Interessados: JOSÉ LOURENÇO DA SILVA FILHO, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO EX-PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PILÕES/PB, SR. JOSÉ LOURENÇO DA SILVA 
FILHO, relativa ao exercício financeiro de 2009, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, 
na conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, com 
fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição Estadual, e no art. 1º, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, em: 1) JULGAR 
IRREGULARES as referidas Contas. 2) IMPUTAR DÉBITO ao ex-
gestor da Câmara Municipal de Pilões, Sr. José Lourenço da Silva 
Filho no valor de R$ 4.094,19 (quatro mil, noventa e quatro reais e 
dezenove centavos) referente ao excesso de remuneração percebido 
(R$ 1.015,44), falta de comprovação do cheque nº 376, do Banco 
Bradesco (R$ 928,00) e pagamento de juros e multas incidentes sobre 
as contribuições previdenciárias (R$ 2.150,75); 3) APLICAR MULTA 
ao ex-gestor no valor de R$ 2.805,10 (dois mil, oitocentos e cinco reais 
e dez centavos), com fulcro no art. 56, inciso II da LOTCE/PB; 4) 
ASSINAR-LHE O PRAZO de 60 (sessenta) dias para que recolha a 
imputação de débito aos cofres do Município e da multa aos cofres do 
Estado, sob pena de cobrança executiva; 5) RECOMENDAR ao atual 
Presidente da Câmara Municipal de Pilões, no sentido de guardar 

estrita observância às normas constitucionais e infraconstitucionais e 
também as decisões proferidas por essa Corte de Contas. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00769/11 
Sessão: 1861 - 28/09/2011 
Processo: 02402/11 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Interessados: JOEDÍLSON BARBOZA ALVES, Gestor(a); 
ADERALDO SERAFIM DE SOUSA, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
2.402/11, Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada nesta data, ACORDAM, 
à unanimidade, em: 1. Julgar regulares as contas prestadas referentes 
ao exercício 2010, pela Mesa da Câmara de Vereadores do Município 
de AREIA DE BARAÚNAS, de responsabilidade do Sr. JOEDILSON 
BARBOZA ALVES; 2. Declarar o atendimento integral das exigências 
da LRF. Publique-se, intime-se e registre-se. Sala das Sessões do 
TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 28 de 
setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00758/11 
Sessão: 1861 - 28/09/2011 
Processo: 02661/11 
Jurisdicionado: Gabinete Militar 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Interessados: JARLON CABRAL FAGUNDES, Gestor(a); OTAVIANA 
LUIZA ABATH COUTINHO CALDAS, Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 02.661/11, que trata da Prestação Anual de Contas do 
GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR, relativas ao exercício de 
2010, tendo como gestor o Sr. Jarlon Cabral Fagundes, ACORDAM os 
Conselheiros Membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e da proposta de decisão do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em: 1) JULGAR REGULAR, 
com ressalvas, as contas do Sr. Jarlon Cabral Fagundes, gestor do 
Gabinete Militar do Governador, exercício 2010; 2) RECOMENDAR ao 
Gabinete Militar no sentido de guardar estrita observância aos termos 
da Constituição Federal, das normas infraconstitucionais, 
principalmente àquelas atinentes à licitação. Presente ao julgamento o 
Exmo. Sr. Procurador do Ministério Público Especial. Registre-se, 
publique-se e cumpra-se. TC - Plenário Ministro João Agripino, João 
Pessoa-PB, em 28 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00772/11 
Sessão: 1861 - 28/09/2011 
Processo: 04168/11 
Jurisdicionado: Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços 
Agrícolas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Interessados: GERMANO DE AZEVEDO TARGINO, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04168/11 que trata da PRESTAÇÃO DE CONTAS DA EMPRESA 
PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS - 
EMPASA, sob a responsabilidade do Sr. Germano Azevedo Targino, 
referente ao exercício de 2010, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, na 
conformidade da proposta de decisão do relator, em: 1) JULGAR 
REGULARES COM RESSALVA as referidas contas; 2) ASSINAR 
PRAZO de 60 (sessenta) dias para que o gestor atual da EMPASA 
proceda à cobrança dos créditos registrados no balanço patrimonial 
referentes às contas usuários e aluguéis, R$ 960.794,22, créditos de 
vendas R$ 16.200,00 e outros créditos de curto prazo no valor de R$ 
2.086,67; 3) RECOMENDAR ao atual Gestor da EMPASA que afaste 
do seu Conselho Fiscal o Auditor de Contas Pública, Sr. Osmar Brasil, 
por uma questão de independência, autonomia e imparcialidade entre 
os Órgãos e que evite à repetição das falhas aqui constatadas para 
um melhor aperfeiçoamento da gestão pública. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00761/11 
Sessão: 1861 - 28/09/2011 
Processo: 05958/11 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Belem do Brejo do Cruz 
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Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Interessados: JOSÉ FORTE DA CUNHA, Gestor(a); FRANCISCO 
PEREIRA DA ROCHA, Contador(a); MARCO AURÉLIO DE 
MEDEIROS VILLAR, Advogado(a); LEONARDO PAIVA VARANDAS, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC – 
05958/11; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; ACORDAM os 
Membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-Pb), à unanimidade, na Sessão realizada nesta data, de acordo 
com a Proposta de Decisão do Relator, em: 1. JULGAR 
IRREGULARES as contas da Mesa da Câmara de Vereadores de 
BELÉM DO BREJO DO CRUZ, relativas ao exercício de 2010, de 
responsabilidade do Senhor JOSÉ FORTE DA CUNHA, nestas 
considerando o atendimento INTEGRAL às exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 2. DETERMINAR ao Chefe do Poder 
Legislativo, Senhor JOSÉ FORTE DA CUNHA a restituição aos cofres 
públicos municipais, no prazo de 60 (sessenta) dias, para recolhimento 
voluntário, sob pena de cobrança executiva, da importância de R$ 
22.323,75 (vinte e dois mil e trezentos e vinte e três reais e setenta e 
cinco centavos), referente a despesas não comprovadas com 
prestação de serviços contábeis, assessoramento e salário-família; 3. 
APLICAR-LHE multa pessoal, no valor de R$ 4.150,00 (quatro mil e 
cento e cinquenta reais), em virtude de descumprimento à 
Constituição Federal, Lei de Licitações e Contratos e existência de 
despesas não comprovadas, configurando as hipóteses previstas no 
artigo 56, incisos II e III da LOTCE (Lei Complementar 18/93) e 
Resolução Administrativa RA TC 13/2009; 4. CONCEDER-LHE o 
prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento voluntário do valor da 
multa antes referenciado ao Fundo de Fiscalização Financeira e 
Orçamentária Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde já 
recomendada, inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do 
Estado ou do Ministério Público, na inação daquela, nos termos dos 
parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a 
cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao 
término do prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 5. 
REPRESENTAR à Receita Federal do Brasil, acerca das 
irregularidades constantes destes autos, que estão sob a sua 
competência, a fim de que tomem as providências que entender 
cabíveis; 7. RECOMENDAR à atual Presidência da Mesa da Câmara 
de Vereadores de BELÉM DO BREJO DO CRUZ, no sentido de que 
não mais repita as falhas apontadas nos presentes autos, 
especialmente no que tange ao atendimento das normas constantes 
da Constituição Federal e da Lei 8.666/93. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário 
Ministro João Agripino João Pessoa-Pb, 28 de setembro de 2.011. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00767/11 
Sessão: 1861 - 28/09/2011 
Processo: 11851/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2011 
Interessados: INÁCIO ROBERTO DE LIRA CAMPOS, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
11.851/11, ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na sessão realizada 
nesta data, EM REMETER os presentes autos ao Ministério Público 
Comum, para a adoção das medidas judiciais pertinentes no âmbito de 
sua competência. Encaminhar esta decisão para subsidiar as contas 
do exercício de 2011 deste Município. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2454 - 20/10/2011 - 1ª Câmara 
Processo: 03399/07 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Exercício: 2007 
Intimados: VANDERLITA GUEDES PEREIRA, Gestor(a); 
POLLYANNA GUEDES OLIVEIRA, Advogado(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 03105/06 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2006 
Citados: MARCO AURÉLIO DE M. VILLAR, Advogado(a); FRANKLIN 
DE ARAÚJO NETO, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 
Processo: 11589/11 
Jurisdicionado: Inst. de Prev. Social dos Servidores Públicos do Mun. 
de Santa Luzia 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Intimados: MARCO ANTONIO NÓBREGA OLIVEIRA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 11591/11 
Jurisdicionado: Inst. de Prev. Social dos Servidores Públicos do Mun. 
de Santa Luzia 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Intimados: MARCO ANTONIO NÓBREGA OLIVEIRA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC2-TC 02059/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 01069/06 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de São Bento 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2006 
Interessados: PEDRO XAVIER FILHO, Responsável. 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia a 
Sra. DAMIANA ROSENDO DOS SANTOS, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. 
João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02058/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 02270/05 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2005 
Interessados: SEBASTIÃO PEREIRA PRIMO, Responsável. 
Decisão: Os MEMBROS DA 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM em Julgar regular a Dispensa de Licitação n° 10/05 e 
pelo arquivamento do processo. Publique-se, intime-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Cons. Adailton 
Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02127/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 04930/98 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 1998 
Interessados: FRANCISCO VIANA COURA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL de CONTAS do ESTADO da PARAÍBA, à unanimidade de 
votos, na sessão realizada nesta data, em considerar cumprida a 
Resolução RC2 TC 148/04 e julgar irregulares a prestação do 
Convênio nº 20/98 e seus Termos Aditivos nº 01, 02 e 03, com 
imputação de débito ao ex-prefeito do Municipal de São José da 
Lagoa Tapada, Sr. Francisco Viana Coura, no valor de R$ 23.672,10 
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(vinte e três mil, seiscentos e setenta e dois reais e dez centavos), por 
serviços pagos, mas não executados, referentes à obra objeto do 
Convênio celebrado, aplicando-lhe, ainda, a multa pessoal de R$ 
1.624,60 (um mil seiscentos e vinte e quatro reais e sessenta 
centavos), com fundamento no art. 56, III, da LOTCE-PB, devendo os 
referidos valores serem recolhidos ao erário estadual no prazo de 60 
dias, a partir da publicação desta decisão no DOE, sendo o 
recolhimento, no caso da multa, ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva, desde logo recomendada. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02126/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 05181/02 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2001 
Interessados: CARLOS ROBERTO TARGINO MOREIRA, Ex-
Gestor(a); JOSÉ MARIA DE FRANÇA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os Membros da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL de 
CONTAS do ESTADO da PARAÍBA, por unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em (1) julgar regulares o Convênio nº 041/2001 e 
seus Termos Aditivos nº 01 a 10, bem como os recursos aplicados, no 
total de R$ 3.309.340,60, celebrado entre a Secretaria de Estado da 
Saúde e a Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento 
do Estado – SUPLAN, tendo como responsáveis à época, 
respectivamente, o secretário de Estado José Maria de França e o 
diretor-superintendente Carlos Roberto Targino Moreira, objetivando a 
execução de obras de reforma do Hospital Regional de Cajazeiras; e 
(2) determinar o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02060/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 05664/06 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de São Bento 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2006 
Interessados: MARTA RANIERE DA SILVA, Responsável; JOSELMA 
MARIA SALES DE OLIVEIRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro aos atos das pensões 
vitalícia (JOSELMA MARIA SALES DE OLIVEIRA-esposa) e 
temporárias (OTOMBERGUE OLIVEIRA SALES e FELIPE OLIVEIRA 
SALES-filhos), supra caracterizados. Publique-se, registre-se, intime-
se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - 
Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de 
setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02118/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 14285/99 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 1999 
Interessados: ERALDO MARINHO FERNANDES, Gestor(a); FLÁVIO 
LUIZ PICCOLI, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por unanimidade de votos, 
na sessão realizada nesta data, em: (1) considerar cumprida a 
Resolução RC2 TC 243/07; (2) julgar regulares a prestação de contas 
do Convênio nº 195/99, os Termos Aditivos nº 1 ao 7 e os diversos 
contratos dele decorrentes, celebrado entre a Secretaria da Infra-
Estrutura - SIE/PB e a Companhia de Água e Esgoto da Paraíba - 
CAGEPA, , através dos Srs. Flávio Luiz Piccoli e Eraldo Marinho 
Fernandes, ex- secretário da SIE e ex-diretor presidente da CAGEPA, 
respectivamente, no total de R$ 7.478.079,46, objetivando a 
implantação, ampliação e melhoria do sistema de abastecimento 
d’água em diversas comunidades no Estado da Paraíba; (3) 
determinar o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02125/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 02596/08 
Jurisdicionado: Inst. Prev. Assistência Social de Riachão 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 

Interessados: PAULO DA CUNHA TORRES, Gestor(a); DIOCEMIRA 
CUNHA TORRES, Gestor(a); EDVALDO PEREIRA GOMES, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da Segunda Câmara, 
na sessão de julgamento, por unanimidade de votos, em: 1. JULGUE 
REGULAR, com ressalvas, a prestação de contas do Instituto de 
Previdência e Assistência Social do Município de Riachão, relativa ao 
exercício de 2007, de responsabilidade da gestora Diocemira Cunha 
Torres; 2. APLICAR multa legal à gestora Diocemira Cunha Torres, no 
valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), com fulcro no inciso II do artigo 
56, da LOTCE/PB, em face da transgressão de normas legais, 
conforme exposto, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da publicação do presente ato no Diário Oficial Eletrônico - 
DOE, para recolhimento voluntário à conta do Fundo de Fiscalização 
Financeira e Orçamentária Municipal, sob pena de cobrança 
executiva, desde logo recomendada, conforme o disposto no art. 71, § 
4º, da Constituição Estadual; 3. APLICAR multa legal ao Prefeito 
Municipal, Sr. Paulo da Cunha Torres, no valor de R$ 2.805,10 (dois 
mil oitocentos e cinco reais e dez centavos), com espeque no artigo 
56, II, da LOTCE/PB, em face da transgressão de normas legais, 
assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação 
do presente ato no Diário Oficial Eletrônico - DOE, para recolhimento 
voluntário à conta do Fundo de Fiscalização Financeira e 
Orçamentária Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde logo 
recomendada, conforme o disposto no art. 71, § 4º, da Constituição 
Estadual; 4. RECOMENDAR à administração do Instituto no sentido 
de cumprir fidedignamente os ditames da Carta Magna, da Lei nº 
9.717/98, das Portarias do Ministério da Previdência Social e demais 
legislações cabíveis à espécie e, especificamente, regularizar a 
situação do Instituto junto ao Ministério da Previdência e providenciar 
a operacionalização dos Conselhos Administrativo e Fiscal, e 5. 
DETERMINAR a remessa de cópia do ato formalizador à Procuradoria 
Geral de Justiça para as providências penais que entenderem 
cabíveis. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02085/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 02749/09 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Interessados: FLÁVIA LIRA DA P. FERREIRA, Ex-Gestor(a); 
JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES E OUTROS, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, relativo à prestação de contas anuais do Fundo 
Municipal de Saúde de Alagoa Grande, de responsabilidade da Ex-
presidente Flávia Lira da Paz Ferreira, ACORDAM os membros 
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nesta sessão de julgamento, por unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator, em: I. JULGAR REGULAR COM 
RESSALVAS a prestação de contas mencionada; II. APLICAR A 
MULTA PESSOAL DE R$ 800,00 (oitocentos reais) à Ex-presidente do 
Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande, Srª Flávia Lira da Paz 
Ferreira, com fulcro no art. 56, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/PB, 
em razão das irregularidades anotadas pela Auditoria, assinando-lhe o 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste ato no DOE, 
para recolhimento voluntário à conta do Fundo de Fiscalização 
Financeira e Orçamentária Municipal, sob pena de cobrança 
executiva, desde logo recomendada, nos termos do art. 71, § 4º, da 
Constituição do Estado da Paraíba; III. DETERMINAR à ASTEC que 
providencie a correção dos valores lançados no SAGRES, 
relativamente aos Decretos nº 434, 440, 444, 448 e 456, fls. 889/896; 
e IV. RECOMENDAR ao atual gestor maior observância dos princípios 
constitucionais e da legislação infraconstitucional na administração do 
Fundo, sobretudo no que diz respeito à necessária manutenção do 
equilíbrio financeiro, à obrigatoriedade de licitar despesas sujeitas ao 
procedimento e ao devido repasse e contabilização das consignações 
efetuadas em folha de pagamento. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02061/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 06510/09 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Interessados: LUIZ ALISSON PINTO, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Os MEMBROS da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão 
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realizada nesta data, ACORDAM em: 1. Julgar irregulares as contas 
prestadas; 2. Aplicar multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao Sr. Luís 
Alisson Gomes Pinto, Presidente do IPESC no exercício de 2008, com 
fundamento no art. 56, II da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 
sessenta (60) dias, a contar da data da publicação do Acórdão, para 
efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o art. 
269 da Constituição do Estado, a importância relativa à multa, 
cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria Geral do Estado 
(PGE), em caso do não recolhimento voluntário, devendo-se dar a 
intervenção do Ministério Público comum, na hipótese de omissão da 
PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição Estadual; 3. 
Imputar ao Sr. Luís Alisson Gomes Pinto, débito no montante de R$ 
60.658,57, sendo: a. R$ 458,57 pelo pagamento indevido de tarifas e 
multas pela emissão de cheques sem provisão de fundos; b. R$R$ 
52.350,00, em virtude de débitos no extrato bancário sem a devida 
identificação; c. R$ 7.850,00, por despesas não justificadas de 
elaboração e revisão de processos de concessão de benefícios. 4. 
Assinar ao gestor indicado no item 3 o prazo de sessenta (60) dias, a 
contar da data da publicação do presente Acórdão, para efetuar o 
recolhimento ao erário municipal, atuando, na hipótese de omissão, o 
Ministério Público Comum, tal como previsto no art. 71, § 4º, da 
Constituição Estadual; 5. Recomendar a atual administração do IPESC 
no sentido da obediência aos preceitos legais; 6. Representar ao 
Ministério Público Comum para a adoção das medidas cabíveis. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do 
TCE-Pb - Plenário Conselheiro Adaílton Coêlho Costa João Pessoa, 
27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00163/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 00094/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2009 
Interessados: DAVI CORDEIRO DE OLIVEIRA, Gestor(a). 
Decisão: Os MEMBROS da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, RESOLVEM assinar o prazo de 60 (sessenta) dias para que o 
atual Prefeito de Santa Terezinha, proceda à regularização do quadro 
de pessoal da Prefeitura, sob pena de cominação pecuniária. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2a. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02062/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 02414/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: ANDRÉ LUIZ DE SOUSA FELISBERTO, Gestor(a); 
GUSTAVO MAURICIO FILGUEIRAS NOGUEIRA, Ex-Gestor(a); 
ARQUIMEDES GUEDES RODIRGUES, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, os MEMBROS da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em julgar regular o Pregão Presencial 
nº327/2009 para Registro de Preços e pelo arquivamento dos autos. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2a. Câmara do TCE-Pb – Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. 
João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02096/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 05937/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: LÉA SANTANA PRAXEDES, Gestor(a); JANEIDE 
BATISTA DE SOUZA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Janeide Batista de Souza, matrícula 
01.156-8, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02052/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 05949/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 

Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: LÉA SANTANA PRAXEDES, Gestor(a); MARIA DE 
LOURDES DOS SANTOS SILVA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão 
vitalícia, concedido a Maria de Lourdes dos Santos Silva, tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão 
de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02053/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 06643/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: LÉA SANTANA PRAXEDES, Gestor(a); MARIA 
DEOLINDA DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria Deolinda da Silva, matrícula 00.350-
6, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02054/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 06646/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: LÉA SANTANA PRAXEDES, Gestor(a); MARIA DA 
PENHA SANTOS SOUZA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria da Penha Santos Souza, matrícula 
00.425-1, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02055/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 06647/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: LÉA SANTANA PRAXEDES, Gestor(a); JOSIDALVA 
DO NASCIMENTO CAMILO MACÊDO, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Josidalva do Nascimento Camilo Macêdo, 
matrícula 00.334-4, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02056/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 06648/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: LÉA SANTANA PRAXEDES, Gestor(a); CELESTE 
RAMOS MEDEIROS, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Celeste Ramos Medeiros, matrícula 
00.219-4, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02082/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 07473/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARIA JOSE 
RODRIGUES DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, na sessão realizada 
nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria por idade 
com proventos proporcionais da servidora MARIA JOSÉ RODRIGUES 
DA SILVA, no cargo de Auxiliar de Serviço, matrícula nº 132.820-4, 
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, tendo como 
fundamento o art. 40, § 1º, inciso III, “b” da CF, com redação dada 
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pela EC 41/03, c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02057/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 07477/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); IRACEMA QUEIROGA GOMES, 
Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Iracema Queiroga Gomes, matrícula 
63.463-8, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02063/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 07501/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; MARIA 
DE LOURDES DOS SANTOS SILVA., Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais da Sra. 
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA, formalizado pela 
Portaria –A- 876, constante às fls. 62, supra caracterizado. Publique-
se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. 
Câmara do TCE-Pb - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho da Costa. 
João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02073/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 07752/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: LÉA SANTANA PRAXEDES, Gestor(a); MARTA 
SABINO DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Marta Sabino da Silva, matrícula 00.396-4, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02079/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 07879/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da Tomada de 
Preços nº 06/2010 e do Contrato nº 138/2010, dela decorrente, 
procedidos pela Prefeitura Municipal de Queimadas, através do 
Excelentíssimo Prefeito José Carlos de Sousa Rêgo, objetivando a 
construção de Unidade Escolar, ACORDAM os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, 
acompanhando o voto do Relator a seguir, em CONSIDERAR 
REGULARES a licitação e o contrato mencionados e DETERMINAR O 
ARQUIVAMENTO do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02064/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 08068/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, Responsável; 
GILBERTO CARNEIRO DA GAMA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, os MEMBROS da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em julgar regular o Pregão Presencial 
nº188/2010 para Registro de Preços e pelo arquivamento dos autos. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 

2a. Câmara do TCE-Pb – Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. 
João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02065/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 08070/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, Gestor(a); 
GILBERTO CARNEIRO DA GAMA, Interessado(a). 
Decisão: Os membros da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em considerar REGULARES o procedimento de licitação e 
os contratos dele decorrente, com arquivamento do processo. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª. Câmara do TCE/Pb - Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. 
João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02066/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 08071/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2010 
Interessados: LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, Gestor(a); 
GILBERTO CARNEIRO DA GAMA, Interessado(a). 
Decisão: Os membros da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em considerar REGULARES o procedimento de licitação e 
os contratos dele decorrente, com arquivamento do processo. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª. Câmara do TCE/Pb - Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. 
João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02067/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 08707/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, Gestor(a). 
Decisão: Os membros da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em considerar REGULARES o Pregão Presencial nº 
026/11 e contrato decorrente, com arquivamento do processo. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª. Câmara do TCE/Pb - Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. 
João Pessoa, 27de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02080/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 08718/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: EDVAN PEREIRA LEITE, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da Tomada de 
Preços nº 11/2011 e do Contrato nº 192/2011, dela decorrente, 
procedidos pela Prefeitura Municipal de Boa Vista, através do 
Excelentíssimo Prefeito Edvan Pereira Leite, objetivando a aquisição e 
serviço de aplicação de pré-misturado a frio – PMF e emulsão asfáltica 
– Tipo RM1C – para manutenção da pavimentação asfáltica do trecho 
da entrada da cidade e de artérias da zona urbana, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, acompanhando o voto do Relator a seguir, em 
CONSIDERAR REGULARES a licitação e o contrato mencionados e 
DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02068/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 08782/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, Gestor(a). 
Decisão: Os membros da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
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ACORDAM em considerar REGULARES o Pregão Presencial nº 
025/11 e os contratos decorrente, com arquivamento do processo. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª. Câmara do TCE/Pb - Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. 
João Pessoa, 27de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02069/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 09035/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; DIVANIRA 
PINTO GOMES, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato da pensão vitalícia 
da Sra. DIVANIRA PINTO GOMES, constante às fls. 17 dos autos. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-Pb - Plenário Adailton Coêlho da Costa. João 
Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02095/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 09047/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; NADIR 
BARBOSA DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato da pensão vitalícia 
da Sra. NADIR BARBOSA DA SILVA, constante às fls. 18 dos autos. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-Pb - Plenário Adailton Coêlho da Costa. João 
Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02081/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 09055/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: EDVAN PEREIRA LEITE, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da Tomada de 
Preços nº 21/2011 e do Contrato nº 300/2011, dela originado, 
procedidos pela Prefeitura Municipal de Boa Vista, através do 
Excelentíssimo Prefeito Edvan Pereira Leite, objetivando a aquisição 
de um veículo zero quilômetro, ACORDAM os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, 
acompanhando o voto do Relator a seguir, em CONSIDERAR 
REGULARES COM RESSALVAS a licitação e o contrato 
mencionados, RECOMENDAR a observância do art. 43, IV, da Lei nº 
8666/93 , e DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02097/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 09107/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; VANDILEUSA 
DE SOUSA XAVIER, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato da pensão 
vitalíciada Sra. VANDILEUSA DE SOUSA XAVIER, constante às fls. 
17 dos autos. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-Pb - Plenário Adailton Coêlho da 
Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02070/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 09114/11 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 

Interessados: ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS, 
Responsável. 
Decisão: ACORDAM, os MEMBROS da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em julgar regular o Pregão Presencial nº 
001/2011, seguido do Contrato nº17/2011 e pelo arquivamento dos 
autos. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 2a. Câmara do TCE-Pb – Plenário Cons. Adailton Coêlho 
da Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02074/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 09329/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); IVANILE LOPES 
LORDÃO, Responsável. 
Decisão: à unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão 
vitalícia, concedido a Ivanile Lopes Lordão, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02071/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 09414/11 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, Gestor(a). 
Decisão: Os membros da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em considerar REGULAR o Pregão Presencial nº 081/11, 
com arquivamento do processo. Publique-se, intime-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE/Pb - Plenário 
Cons. Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 
2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02098/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10163/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; JUDIVAN 
LOPES BENTO DE SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato da pensão vitalícia 
do Sr. JUDIVAN LOPES BENTO DE SOUSA (Filho maior inválido), 
constante às fls. 32 dos autos. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-Pb - Plenário 
Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02099/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10172/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARLENE 
SILVA TENÓRIO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato da pensão vitalícia 
da Sra. MARLENE SILVA TENÓRIO, constante às fls. 17 dos autos. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-Pb - Plenário Adailton Coêlho da Costa. João 
Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02083/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10177/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); JOSEFA DA 
SILVA MOREIRA, Interessado(a). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, na sessão realizada 
nesta data, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) 
Josefa da Silva Moreira, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
Adonias Moreira, matrícula nº 40.037-8, tendo como fundamento o art. 
19, § 2º, “a”, da Lei nº 7517/03, a partir da data do requerimento (art. 
2º da Portaria nº 18/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 
7º, I, e § 8º da CF, com redação dada pela EC 41/03 c/c art. 5º, da EC 
41/03, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02100/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10181/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; JULIETA 
MARIA DA CONCEIÇÃO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato da pensão vitalícia 
da Sra. JULIETA MARIA DA CONCEIÇÃO, constante às fls. 24 dos 
autos. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 2ª Câmara do TCE-Pb - Plenário Adailton Coêlho da 
Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02101/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10198/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; JOSILENE 
FERREIRA VIANA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro aos atos das pensões 
vitalícia (JOSILENE FERREIRA VIANA-esposa) e temporárias 
(EDMILTON FERREIRA VIANA e LUCAS FERREIRA VIANA-filhos), 
supra caracterizados. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Cons. Adailton 
Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02102/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10223/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA 
IVONE DE SOUSA RIBEIRO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro aos atos das pensões 
vitalícia (MARIA IVONE DE SOUAS RIBEIRO-esposa) e temporária 
(SHERLOCK HOLMES DE SOUSA RIBEIRO JÚNIOR-filho), 
constantes às fls. 22 e 41 dos autos. Publique-se, registre-se, intime-
se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - 
Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de 
setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02075/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10224/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); CLADNA RAMOS DOS SANTOS, 
Interessado(a); CARYNE RAMOS DOS SANTOS, Interessado(a); 
CLARO JOSÉ DOS SANTOS, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade, em conceder registro ao ato de Pensões 
Vitalícia e Temporárias, concedidas a Claro José dos Santos, Cladna 
Ramos dos Santos e Caryne Ramos dos Santos, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos das pensões feitos no órgão de origem. 

 

Ato: Acórdão AC2-TC 02103/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10240/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; JOELMA 
PEREIRA DA SILVA SOUZA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro aos atos das pensões 
vitalícia (JOELMA PEREIRA DA SILVA SOUZA-esposa) e temporária 
(DÉBORA PEREIRA FERNANDES-filha), supra caracterizados. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Cons. Adailton Coelho. João 
Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02072/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10244/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Interessados: FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUSA, 
Responsável. 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª. CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em julgar regular a Carta Convite nº 02/2011 e 
os Contratos nºs 039 e 040/2011 dela decorrentes, recomendações à 
autoridade competente, para que envie a Pesquisa de Preços feita na 
data do início deste processo e que adéque os instrumentos 
convocatórios acerca da forma de pagamento com o previsto na Lei 
8666/93, no seu art. 40, XIV, inciso “a”, com arquivamento dos autos. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2a. Câmara do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02104/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10246/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; INACIA 
ALVES DO NASCIMENTO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato da pensão vitalícia 
da Sra. INÁCIA ALVES DO NASCIMENTO, constante às fls. 21 dos 
autos. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 2ª Câmara do TCE-Pb - Plenário Adailton Coêlho da 
Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02105/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10252/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA 
AMÉRICA LIEBIG MAIA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato da pensão vitalícia 
da Sra. MARIA AMÉRICA LIEBIG MAIA, constante às fls. 17 dos 
autos. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 2ª Câmara do TCE-Pb - Plenário Cons. Adailton Coêlho 
da Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02084/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10258/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); JOÃO DA 
SILVA, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
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Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, na sessão realizada 
nesta data, em conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) 
João da Silva, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) Maria 
Gomes da Silva, matrícula nº 59.271-4, tendo como fundamento o art. 
40, §§ 7º, I, e 8º da CF com redação dada pela EC 41/03, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02076/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10263/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); ANA IZABEL BEZERRA DE 
ALBUQUERQUE, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão 
vitalícia, concedido a Ana Izabel Bezerra de Albuquerque, tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão 
de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02077/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10268/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); JESSICA GABRYELLA BARBOSA 
DE LUCENA, Interessado(a); LARISSA GEOVANA BARBOSA DE 
LUCENA, Interessado(a); JEFFERSON GABRIEL BARBOSA DE 
LUCENA, Interessado(a); JAQUELANDE BARBOSA BORBUREMA 
DE LUCENA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade, em conceder registro ao ato de Pensões 
Vitalícia e Temporárias, concedidas a Jaqueline Barbosa Borborema 
de Lucena, Jéssica Gabryella Barbosa de Lucena , Larissa Geovana 
Barbosa de Lucena e Jefferson Gabriel Barbosa de Lucena , tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos das pensões feitos no órgão de 
origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02106/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10269/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA DE 
FATIMA COSTA DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato da pensão vitalícia 
da Sra. MARIA DE FÁTIMA COSTA DA SILVA, constante às fls. 20 
dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02078/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10270/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOSEFA 
XAVIER DE LIMA, Ex-Gestor(a); JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-
Gestor(a); IVETE DO NASCIMENTO PEDRO, Interessado(a); JOANA 
DARC DE LIMA PEDRO, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade, em conceder registro ao ato de Pensões 
Vitalícia e Temporária, concedidas a Ivete do Nascimento Pedro e 
Joana Darc de Lima Pedro, tendo presentes sua legalidade e os 
cálculos das pensões feitos no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02107/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10272/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARLENE 
PEREIRA DA SILVA, Interessado(a). 

Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro aos atos das pensões 
vitalícia (MARLENE PEREIRA DA SILVA-esposa) e (BRENO 
PEREIRA MARQUES DE MELO e BRUNO PEREIRA MARQUES DE 
MELO-filhos), constantes às fls. 22 e 23 dos autos. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara 
do TCE-Pb - Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 
27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02086/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10275/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARIA DE FATIMA GOMES DE 
OLIVEIRA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão 
vitalícia, concedido a Maria de Fátima Gomes de Oliveira, tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão 
de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02108/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10284/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MABELUCI 
RODRIGUES BARROS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato da pensão vitalícia 
da Sra. MABELUCI RODRIGUES BARROS, constante às fls. 19 dos 
autos. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 2ª Câmara do TCE-Pb - Plenário Cons. Adailton Coêlho 
da Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02109/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10922/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA 
GOMES LEMOS DOS SANTOS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da Sra. MARIA GOMES LEMOS 
DOS SANTOS, formalizado pela Portaria –A- 1331, constante às fls. 
45, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-
se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro 
de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02110/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10924/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; FRANCISCA 
JUCA SOARES, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da Sra. MARIA GOMES LEMOS 
DOS SANTOS, formalizado pela Portaria –A- 1331, constante às fls. 
45, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-
se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro 
de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02111/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10934/11 
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Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA DA 
GUIA GONÇALVES DONATO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da Sra. MARIA DA GUIA 
GONÇALVES DONATO, formalizado pela Portaria –A- 1810, 
constante às fls. 42, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de 
setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02112/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10936/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; PAULA 
MARIA DIAS DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da Sra. PAULA MARIA DIAS DA 
SILVA, formalizado pela Portaria –A- 1696, constante às fls. 40, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02113/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10940/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA LUISA 
DE ARAÚJO NÓBREGA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da Sra. MARIA LUISA DE 
ARAÚJO NÓBREGA, formalizado pela Portaria –A- 1390, constante 
às fls. 37, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro 
de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02114/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10944/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA JOSÉ 
HERMENEGILDO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da Sra. MARIA JOSÉ 
HERMENEGILDO, formalizado pela Portaria –A- 827, constante às fls. 
71, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-
se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro 
de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02115/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10963/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); ANTÔNIA 
MARIA DE OLIVEIRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 

voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais da Sra. 
Antônia Maria de Oliveira, formalizado pela Portaria – A-Nº 1291, 
constante às fls. 36, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - 
Plenário Conselheiro João Agripino. João Pessoa, 27 de setembro de 
2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02116/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10976/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); LUSIA MARIA 
DA CONCEIÇÃO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA , na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por idade com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição da Sra. LUSIA MARIA DA CONCEIÇÃO, formalizado pela 
Portaria – A-Nº 0520, constante às fls. 38, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. 
João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02117/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 10977/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2010 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; JOSÉ 
ERIVALDO GERMANO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição 
do Sr. JOSÉ ERIVALDO GERMANO, formalizado pela Portaria – A-Nº 
0094, constante às fls. 36, supra caracterizado. Publique-se, registre-
se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-
Pb - Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27de 
setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02119/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11015/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; FRANCISCA 
RAMALHO LEITE DANTAS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da Sra. FRANCISCA RAMALHO 
LEITE DANTAS, formalizado pela Portaria – A-Nº 1394, constante às 
fls. 39, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário 
Cons. Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 
2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02120/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11022/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; ELIANE 
ROSAS DE ANDRADE ARAÚJO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da Sra. ELIANE ROSAS DE 
ANDRADE ARAÚJO, formalizado pela Portaria – A-Nº 1264, constante 
às fls. 36, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário 
Cons. Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 
2011. 
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Ato: Acórdão AC2-TC 02121/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11154/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARLEIDE 
OLIVEIRA DOS SANTOS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da Sra. MARLEIDE OLIVEIRA 
DOS SANTOS, formalizado pela Portaria – A-Nº 1103, constante às 
fls. 35, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário 
Cons. Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 
2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02122/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11158/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; ZULEICA 
CORREA DE ANDRADE, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
por invalidez com proventos proporcionais da Sra. ZULEICA CORREA 
DE ANDRADE, formalizado pela Portaria –A- Nº 1015, constante às 
fls. 40, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário 
Cons. Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 
2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02123/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11159/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); MARIA 
DE LOURDES ARAÚJO SARAIVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da Sra. MARIA DE LOURDES 
ARAÚJO SARAIVA, formalizado pela Portaria – A-Nº 112, constante 
às fls. 55, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário 
Cons. Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 
2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02124/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11196/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA DO 
SOCORRO MUNIZ DE SOUZA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da Sra. MARIA DO SOCORRO 
MUNIZ DE SOUZA, formalizado pela Portaria – A-Nº 2283, constante 
às fls. 38, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário 
Cons. Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 
2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02130/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11216/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 

Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; ISA MARIA Y 
PLA PINTO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por idade com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição da Sra. ISA MARIA Y PLA PINTO, formalizado pela 
Portaria –A- Nº 609, constante às fls. 42, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. 
João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02131/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11217/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); SEVERINO 
ALFREDO DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato aposentatório do Sr. 
Severino Alfredo da Silva, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 89.588-1, 
lotada na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, tendo 
como fundamentação art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/03, 
porquanto presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
os cálculos de proventos efetuados pelo Órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02129/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11224/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); JOSEFA 
MARLY DE ANDRADE LIMA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato aposentatório da Sra. 
Josefa Marly de Andrade Lima, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 
124.494-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, 
tendo como fundamentação o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 41/03, porquanto presentes sua legalidade, o tempo 
de serviço comprovado e os cálculos de proventos efetuados pelo 
Órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02128/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11228/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); HAMILTON 
DA COSTA PINTO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato aposentatório do Sr. 
Hamilton da Costa Pinto, Professor da Educação Básica 2, matrícula 
nº 66.526-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, 
tendo como fundamentação o art. 6°, incisos I a IV da Emenda 
Constitucional n° 41/03, porquanto presentes sua legalidade, o tempo 
de serviço comprovado e os cálculos de proventos efetuados pelo 
Órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02132/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11230/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; DAMIANA 
MARIA RODRIGUES DE MACENA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por idade com proventos proporcionais ao tempo de 
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contribuição da Sra. DAMIANA MARIA RODRIGUES DE MACENA, 
formalizado pela Portaria –A- Nº 618, constante às fls. 42, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Cons. Adailton 
Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02133/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11239/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA NELY 
HOLANDA RAMALHO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da Sra. MARIA NELY HOLANDA 
RAMALHO, formalizado pela Portaria –A- 2188, constante às fls. 36, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-Pb - Plenário Cons. Adailton 
Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02087/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11250/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); MIRIAN MEDEIROS 
ROSEMBERG PEIXOTO, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Mirian Medeiros Rosemberg Pixoto , 
matrícula 74.206-6, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02088/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11251/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARIA DE FÁTIMA LIMEIRA DE 
FIGUEIREDO PAULINO, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria de Fátima Limeira de Figueiredo 
Paulino , matrícula 68.867-3, tendo presentes sua legalidade, o tempo 
de serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02134/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11254/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA DE 
LOURDES VALDEVINO E ARAÚJO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais da Sra. 
MARIA DE LOURDES VALDEVINO E ARAÚJO, formalizado pela 
Portaria –A- 1133, constante às fls. 36, supra caracterizado. Publique-
se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. 
Câmara do TCE-Pb - Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. João 
Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02135/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11257/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; MARIA LUCIA 
NÓBREGA ANTUNES, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 

realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais da Sra. 
MARIA LÚCIA NÓBREGA ANTUNES, formalizado pela Portaria –A- 
1178, constante às fls. 34, supra caracterizado. Publique-se, registre-
se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-
Pb - Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de 
setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02136/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11258/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; VERA LUCIA 
PEREIRA., Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da Sra. VERA LÚCIA PEREIRA, 
formalizado pela Portaria –A- Nº 1422, constante às fls. 42, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Cons. Adailton 
Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02089/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11259/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); MARIA DO SOCORRO 
DE ANDRADE BARBOSA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria do Socorro de Andrade Barbosa , 
matrícula 55.461-8, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02090/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11264/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); TEREZINHA CARDOSO DA SILVA, 
Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Terezinha Cardoso da Silva , matrícula 
126.659-4, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02091/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11376/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); JACINTA DE FÁTIMA MARTINS 
PESSOA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Jacinta de Fátima Martins Pessoa , 
matrícula 68.554-2, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02137/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11378/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; LÚCIA MARIA 
DA COSTA RIBEIRO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais da Sra. 
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LÚCIA MARIA DA COSTA RIBEIRO, formalizado pela Portaria –A- 
1119, constante às fls. 42, supra caracterizado. Publique-se, registre-
se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-
Pb - Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de 
setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02092/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11386/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); JOSÉ DI LORENZO 
OLIVEIRA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor José Di Lorenzo Oliveira , matrícula 56.819-
8, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02093/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11392/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); IVANETE LINS GUERRA, 
Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Ivanete Lins Guerra , matrícula 98.762-0, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02094/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11393/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); JOSEFA EDILEUSA RAMOS 
PEREIRA LIRA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Josefa Edileusa Ramos Pereira Lira , 
matrícula 58.890-3, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02138/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11394/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; VANDA 
ARAÚJO DE ALMEIDA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais da Sra. 
VANDA ARAÚJO DE ALMEIDA, formalizado pela Portaria –A- 1377, 
constante às fls. 42, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-Pb - 
Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 27 de 
setembro de 2011. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02139/11 
Sessão: 2601 - 27/09/2011 
Processo: 11395/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; EULIANE 
REJANE BRASILINO BASILIO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais da Sra. 
EULIANE REJANE BRASILINO BASÍLIO, formalizado pela Portaria –

A- 1415, constante às fls. 34, supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE-Pb - Plenário Cons. Adailton Coêlho da Costa. João Pessoa, 
27 de setembro de 2011. 
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